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GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 133 DE 19 DE JULHO DE 2019. 
“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 na Secretaria Municipal de Educação 
o valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura o valor de R$ 250.000,00 
(Duzentos e cinqüenta mil reais) no Fundo Municipal de Saúde 
o valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) no Fundo Municipal de 
Educação e Desenvolvimento da Educação o valor de R$ 
1.000,00 (Um mil reais)  Suplementar as Seguinte dotações: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.122.0039.2044.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e 
Restituições Trabalhistas 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                                         R$ 20.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 20.000,00 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.04.122.0039.2073.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
180501 - Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual 
n. 1.963/1999  
 Arts. 2., I, II, III e 4. par 1. da Lei Estadual n. 3.140/2005                                                                                 
R$ 250.000,00 

                                                    Sub-Total:R$ 250.000,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                               R$ 8.000,00 
                                                        Sub-Total:R$ 8.000,00 
08.010-FUNDO NUNICIPAL DE EDUC E DESENV DA 
EDUCACAO 
08.010.12.361.0026.2076.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e 
Restituições Trabalhistas 
119000 - Transferências do FUNDEB (aplicação em outras 
despesas da Educação Básica)                             R$ 1.000,00 
                                                        Sub-Total:R$ 1.000,00                                                        
                     Total Parcial Suplementado: R$ 279.000,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.04.122.0039.2047.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
100000 - Recursos Ordinários                                                                                                          
R$ 20.000,00  
01.006.04.122.0039.2073.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários                          R$ 250.000,00  
                                                    Sub-Total:R$ 270.000,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei 
nº2.105/2000 (Alterado pela Lei nº 4.170/2012)   R$ 8.000,00 
                                                        Sub-Total:R$ 8.000,00 
08.010-FUNDO NUNICIPAL DE EDUC E DESENV DA 
EDUCACAO 
08.010.12.361.0026.2076.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
119000 - Transferências do FUNDEB (aplicação em outras 
despesas da Educação Básica )                            R$ 1.000,00 
                                                        Sub-Total:R$ 1.000,00 
                              Total Parcial Reduzido: R$ 279.000,00 
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.retroagindo seus efeitos para o dia 19 de julho de 
2019. 

Água Clara – MS, 19 de julho de 2019 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 
Processo Administrativo Nº. 019/2019.  

Pregão Presencial Nº. 031/2019. 
O Município de Água Clara – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, designado pela PORTARIA Nº 12, DE 15 DE JANEIRO 
DE 2019, publicada no Diário Oficial do Município de Água 
Clara, com base na Lei Nº. 10.520/2002 e Decreto Municipal 
Nº. 006/2013 comunica aos interessados o resultado do 
Pregão Presencial Nº. 031/2019, cujo o OBJETO: contratação 
de empresa especializada para aquisição de mobiliários, 
material permanente e eletrodomésticos para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais do Município de Água 
Clara (MS). Empresas Vencedoras Adjudicadas nos Menores 
Valores Por Item: Distribuidora ACL de Eletrodoméstico LTDA - 
EPP, CNPJ/MF Nº 26.289.337/0001-54. VALOR: R$2.996,00 
(dois mil novecentos e noventa e seis reais). BMZ Comercio de 
Artigos para Escritório - EIRELLI, CNPJ/MF Nº 
18.377.060/0001-93. VALOR: R$8.648,00 (oito mil seiscentos 
e quarenta e oito reais). Natali Brink Brinquedos - LTDA, 
CNPJ/MF Nº 08.287.175/0001-33. VALOR: R$12.588,12 (doze 
mil quinhentos e oitenta e oito reais e doze centavos). TR 
Comercio de Produtos e Equipamentos - LTDA, CNPJ/MF Nº 
14.049.361/0001-37. VALOR: R$17.090,00 (dezessete mil 
novecentos e noventa reais). Capile Comercio e Tecnologia - 
EIRELI, CNPJ/MF Nº 13.646.927/0001-45. VALOR: R$1.995,00 
(um mil novecentos noventa e cinco reais). Severo & Franco 
Importacao LTDA - EPP, CNPJ/MF Nº 12.669.940/0001-57. 
VALOR: R$17.752,00 (dezessete mil setecentos e cinquenta e 
dois reais). Ana Carolina La Picarelli Vieira da Cunha - EIRELI, 
CNPJ/MF Nº 08.091.350/00001-12. VALOR: R$1.164,00 (um 
mil cento e sessenta e quatro reais). SKS Comercio de Moveis 
e Equipamentos - EIRELI, CNPJ/MF Nº 30.391.752/0001-91. 
VALOR: R$36.149,00 (trinta e seis mil cento e quarenta e 
nove reais). Fast Comercio - EIRELLI, CNPJ/MF Nº 
30.437.082/0001-05. VALOR: R$12.789,00 (doze mil 
setecentos e oitenta e nove reais). VALOR TOTAL DA EMPRESA 
ADJUDICADA: R$111.171,12 (cento e onze mil cento setenta e 
um reais e doze centavos), valor global, o prazo de vigência 
será contada a partir da data de sua assinatura, até 31 de 
dezembro de 2019. Água Clara/MS, 19 de julho de 2019. 

Marcos Antonio Garcia 
Pregoeiro  

 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

Processo Administrativo Nº. 198/2018.  
Pregão Presencial Nº. 033/2019. 

O Município de Água Clara – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, designado pela PORTARIA Nº 12, DE 15 DE JANEIRO 
DE 2019, publicada no Diário Oficial do Município de Água 
Clara, com base na Lei Nº. 10.520/2002 e Decreto Municipal 
Nº. 006/2013 comunica aos interessados o resultado do 
Pregão Presencial Nº. 033/2019, cujo o OBJETO: Contratação 
de empresa para aquisição de reagentes e materiais para 
atender aos exames realizados no Laboratório Municipal de 

Analises Clinicas, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Empresas Vencedoras 
Adjudicadas nos Menores Valores Por Itens: Agil Produtos para 
Saúde - EIRELI, CNPJ/MF Nº 24.595.557/0001-80. VALOR: 
R$14.185,60 (quatorze mil cento e oitenta e cinco reais e 
sessenta centavos). M.S Diagnostica - LTDA, CNPJ/MF Nº 
00.970.175/0001-21. VALOR: R$40.656,00 (quarenta mil 
seiscentos e cinquenta e seis reais). Diagnolab Laboratórios 
EIRELI - EPP, CNPJ/MF Nº 10.396.394/0001-00. VALOR: 
R$26.349,80 (vinte e seis mil trezentos e quarenta e nove 
reais oitenta centavos). Oeste Med Produtos Hospitalares LTDA 
- EPP, CNPJ/MF Nº 28.069.066/0001-57. VALOR: R$7.694,40 
(sete mil seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta 
centavos). VALOR TOTAL DAS EMPRESAS ADJUDICADAS: 
R$88.885,80 (oitenta e oito mil oitocentos e oitenta e cinco 
reais e oitenta centavos), valor global, o prazo de vigência 
será contada a partir da data de sua assinatura, até 31 de 
dezembro de 2019. Itens Fracassados: 12.826, 31.692. 

Água Clara/MS, 19 de julho de 2019. 
Marcos Antonio Garcia 

Pregoeiro 
 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 
Processo Administrativo Nº. 039/2019.  

Pregão Presencial Nº. 034/2019. 
O Município de Água Clara – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, designado pela PORTARIA Nº 12, DE 15 DE JANEIRO 
DE 2019, publicada no Diário Oficial do Município de Água 
Clara, com base na Lei Nº. 10.520/2002 e Decreto Municipal 
Nº. 006/2013 comunica aos interessados o resultado do 
Pregão Presencial Nº. 034/2019, cujo o OBJETO: contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de material 
esportivo, conforme solicitação das Secretarias Municipais. 
Empresas Vencedoras Adjudicadas Nos Menores Valores Por 
Item: CASA DO ATLETA LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 
05.999.969/0001-31. VALOR: R$15.695,82 (quinze mil e 
seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos). 
D & B COMERCIO ATACADISTA DE CONFECÇÕES LTDA, 
CNPJ/MF Nº 15.506.123/0001-76. VALOR: R$17.827,45 
(dezessete mil e oitocentos e vinte e sete reais e quarenta e 
cinco centavos). NATALI BRINK BRINQUEDOS LTDA, CNPJ/MF 
Nº 08.287.175/0001-33. VALOR: R$2.559,94 (dois mil e 
quinhentos e cinquenta e nove reais e noventa e quatro 
centavos). R. G. PINHEIRO EIRELI, CNPJ/MF Nº 
07.752.517/0001-86. VALOR: R$19.371,76 (dezenove mil e 
trezentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos). 
VALOR TOTAL DAS EMPRESAS ADJUDICADAS: R$55.454,97 
(cinquenta e cinco mil e quatrocentos e cinquenta e quatro 
reais e noventa e sete centavos), valor global. ITENS 
FRACASSADOS: 36.486 e 36.490. 

Água Clara/MS, 22 de julho de 2019. 
Marcos Antonio Garcia 

Pregoeiro  
 

CÂMARA MUNICIPAL 
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